
(Fl 925 do BCBM Nr 38, de 27 Set 18)

“A faculdade  de  escolha,  pelo  servidor,  do  período  de  fruição  da  licença  prêmio,  mesmo que  
garantida  em  lei,  fica  submetida  aos  critérios  de  conveniência  e  oportunidade  aos  interesses  
maiores da administração.” Grifo nosso.

5. CONCLUSÃO – pelo exposto, concluo que há o interesse da administração pública em 
fazer cessar o gozo da respectiva Licença Especial ao TC BM Fabiano de Souza, porquanto se observa 
na convocação do Sr. TC BM Dir Intr de Ensino, por meio da Nota 681-18-DE: Vaga no CAEE/2018, 
datada de 1o/08/18. Ressalta-se, neste sentido, que não há prejuízo financeiro ao Estado, que atende o 
interesse do próprio administrado e há existência de julgado que reforça o interesse da administração 
no concessão e, por lógica e consequência,  a suspensão do gozo por cessar o interesse público na 
fruição.

É o parecer que se submete a vossa apreciação.
_________________________________
JEFFERSON DE SOUZA – Ten Cel BM
Respondendo pela Chefia da Assessoria Jurídica do Comando-Geral do CBMSC

6. DECISÃO – analisado as informações constantes deste Parecer, decido:
a.  acolho o  presente  parecer  Nr  8-18-AssJur  da  lavra  do  Ten Cel  BM JEFFERSON DE 

SOUZA, respondendo pela Chefia da Assessoria Jurídica do Comando-Geral do CBMSC.
b.  junte-se  à  documentação  pertinente  e  remeta-se  à  Secretaria  de  Estado  da  Segurança 

Pública.

Cel BM – JOÃO VALÉRIO BORGES
Comandante-Geral do CBMSC (Nota Nr 1680-18-DP, de 27 Set 18)

PORTARIA Nr 333, de 21 de setembro de 2018.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2o da Portaria Nr 396, de 6 de 
novembro de  2015, resolve  conceder  a  Medalha  do Mérito  Comunitário  do  Corpo de  Bombeiros 
Militar,  como reconhecimento  ao  seu  destaque  na  realização  de  ações  de  reais  benefícios  para  o 
desenvolvimento dos programas comunitários e para a aproximação entre a comunidade em geral e a 
Corporação ao:

Cel PMRO JULIO MARTINS FIGUEIROA FARIA, Secretário-Chefe da Casa Militar  do 
Estado de Rondônia.

Cel BM – JOÃO VALÉRIO BORGES
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar
(Nota Nr 1660-18-DP, de 24 Set 18)

4a PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

I – COMPORTAMENTO

REFERÊNCIA ELOGIOSA
Ao 3o Sgt BM Mtcl 923184-6 ADILSON CHARLES FERNANDES, auxiliar da BM-2 e BM-

4 do Estado-Maior-Geral do CBMSC, pelos bons serviços prestados enquanto permaneceu à frente 
dessas Seções.

Militar graduado focado e comprometido com o trabalho e que soube de forma serena dar 
vazão a demanda do serviço e a atender de forma atenciosa as solicitações de seus pares e superiores.

Sempre  que  necessário,  as  missões  que  lhe  foram confiadas,  foram cumpridas,  buscando 
soluções, inclusive aprendendo e desenvolvendo novas habilidades pessoais para tal. Seu trabalho e 
seu comprometimento com os afazeres da 2a Seção e, em especial da 4a Seção, contribuíram para a 
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